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CAMARA MUNICIPAL DE PITANG A

Rua ülsconde de Guarapuava. 311
Centro-Admlnlstrativo 28 de laoeiro
www.pitan gâ.pr.lêg.br

Fone/Fax {42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
CEP 85.200-000 - Pitanqa - Paraná

çamara@pitanga.pr.leg.br

EMENTA: SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE
. LEI ORDINÁRIA: DIREIÍO ADMINISTRATIVO.
CoNCESSÃO DE SERVTÇO .PÚBL|CO.
sERVtÇO FUNERARTO. tNEXtSrÊNCrA DE

. VICIO DE CONSTITUCIONALIDADE.
PARECER PELA CONTINUIDADE DA
TRAMTTAÇÃo CoM RECoMENDAÇÕES.

RELATORIO

1. Trata-se de Substitutivo ao Proleto de Lêi Ordinária apresentado pelo Chefe

do Poder Executivo, que visa regulamentar a concessão de sêrviço funerário no

Município.

2. A proposição veio instruida com justificativa (f1.. 33).

3. Por determinação da Comissão de Constituição e Justiça, os autos vieram a

esta Procuradoria para análise, conforme permite o art.70 do Regimento lnterno.
.
E o breve relato.

ANÁLISE JURíDICA

I Art. 17. compete aos Municípios:
| - legislar sobre assuntos de interesse local;
V - organizar e prestar, diretamente ou sob o regime de concessáo ou permlssâo, os serviços públícos
de interesse local, incluído o de transpotte coletivo, que tem caráter esssncial.

lnformação Jurídica n" 33!2022

lnteressado: A Comissão de Constituição e Justiça

Proposição: Substitutivo no 1 ao Projeto de Lei Ordinária no 2412O22

Assunto: Autoriza concessão de serviço público

a) Da Competência Legislativa e da lniciativa

4. Quanto à competência legislativa, é de se reconhecer que a matéria é de

rnteresse local, pois diz respeito à regulamentação da concessão de serviço funerário

municipal, estândo obedêcidas as rêgras constantes dos incisos le V do at1. 17 da

Constituição Estaduall. .

. 5. A iniciativa do projeto é privativa do Chefe do Poder Executivo, pors envolve
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c) Da Íécnica Legislativa

9. Embora seja possível o aprimoramenlo da redação de alguns dispositivos,

em linhas gerais, o projeto atende as regras de tecnica legislativa.

í0. A formatação e erros de grafia podem ser corrigidos quando da redação

final.

11 . Su§ere-se, no entanto:

a) a supressão do art. 48, por autorizar o Poder Executivo, sem qualquer

limitação, a tratar por ato administrativo matéria que deveria estar na lei;

b) a alteração do art. 49, de forma a retirar a expressão "revogando as demais

disposições em sentido contrário", pois a revogaçáo deve ser expressa, em

atendimento ao disposto nos arts. 80 e 9o da Lei Complementar Fêderal no 95/'l gg8a.
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a regulamentação de serviço administrativo com criação de órgão público e o
estabelecimento de atribuições2.

b) Do Conteúdo do Substitutivo

6. Da análise do teor do substitutivo não se vislumbra nenhum vício de

constitucionalidade.

7. O Poder Público pode prestar serviços públicos diretamente, por meio de sua

Administração Direta e lndireta, ou indiretamente, a.partir de concessões ou

permissões à iniciativa privada, na forma do art. 175 da Constituiçâo Federal3.

8. Para instrução da p,roposição, recomenda-se expedição de ofício ao Poder

Executivo, para que encaminhe a cópia das atas das reuniões da comissáo e da

audiência pública referidas na justificativa da proposiçâo original (fl. 14, segundo

.parágrafo).

' Att. 37. Sào de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as /êÀ qu6 disponham sobre:
ll - criàção, estruluraçâo, atribuições e extinção de secretafias municipais e dê órgãos da administração
publica.
r 4rt. 175. lncumbe ao Poder Público, na forma da lei, direlamente ou sob regime de concessão ou
permissão, sempre através de licitação, a prestação de seviÇos públicos.
a Art. 8" A vigência da lei será indicada de torma expressa e de.modo a contemplar prazo razoável para
que dela se tenha amplo conhecimento, reservada a cláusula "entra em vigor na data de sua publica-
çâo" para as leis de pequena repercussao.
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CONCLUSAO

Leandro Silva Raimundo
Procurador

OAB/PR no 51.618

§ 1e A contagem do prazo para entrada em vigor das leis que estabeleçam periodo de vacância tar-se-
á com a inclu!ão da data da publicaçiio e do último dia do prazo, enlrando em vigor no dia subsequente
à sua consumação integral.
§ ê As /êls que estabeleçam período de vacâncía deverão utilizar a cláusula 'êsta lei entra em vigor
após deconidos (o número de) dias de sua publicaçào oficial.
At7. 9 A clâusula de revogação deverá enumerar, expressamente, as /eis ou di§posiçôes /egals revo-
gadas.
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12. Antê o exposto, opina-se pela continuidade da tramitação, com

recomendaçôes

. 13. Por fim, frise-se que a análise desta Procuradoria não substitui a

necessidade de parecer das cdmissões, sob pena de inconstitucionaJidade formal.

E o que tinha a informar.

de 2022.Pitanga, 4 de agosto de 2022.


